
yjíj

ESTADO DO'ESPIRITO SANTO

Prsfeitura Municipal de Linhares

PROTOCOLO N..
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ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

PRO JETO .''de lei N9 1^

JUSTIFICATIVA ■

Snr. Presidente
Snrs.Vereadores

O Artigo'III2 das disposições,transitórias,

da Costituição'Estadual,-, esclarece,- que o Departamento de Munici

palidades existe apenas,' para dai? qssitencia técnica aos municipios,

quando solicitada, ' ,

•O Estado poderia cobrar pela. assistência re

ferida uma importância equivalente as de.spósas .p.ara tal fim,mas nun

ca -impor a obrigatoriedade de contribuir para a manutenção do Depar

tamento das Municipalidades, como verba anual numa lei de meios -

qual seja a,do orçamento .municipal,

lão compete- ao Município'esta obrigatoriedade.

Assim considerando, solicito-desta, .coíenda Gamara, a aprovação do

projeto-lèi seguinte:- . . ' . . .

Art. 12 -Pica extinta, a partir de janeiro
do corrente, ano., a obrigatoriedade do. Município contri
buir, para o,'Estado, com verba destinada a manutenção do
■departamentò das'municipalidades.

trario.
Art, 112 -Revogam-se as disposições em con-

: LINHARES,. 2 de abril de Í9U9»

.  ; . PIAUOEL salÚstiano de sguza?^-
Prefeito Municipal,


